
 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 
 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93 e da Lei Federal de nº 
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal de nº 8.666/93 com suas 
alterações posteriores, fica ADJUDICADO os proponentes: AUTO POSTO E 

TRANSPORTE MINDURI LTDA, inscrito no CNPJ 03.669.035/0001-06, valor 
total global a importância de R$2.783.000,00(dois milhões e setecentos e 

oitenta e três mil reais), ao objeto da Licitado na modalidade Pregão Presencial 
nº 007/2022, que trata FORNECIMENTO DE ETANOL COMUM, GASOLINA COMUM 

E ÓLEO DIESEL COMUM QUE SERÃO UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, GABINETE, OPERAÇÕES, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

PSF’S, ASSISTÊNCIA SOCIAL/CONSELHO TUTELAR E SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRANSPORTE, LIMPEZA PÚBLICA, ESTRADAS/CIDE, VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO 

DE MINDURI – MG, NO EXERCÍCIO DE 2023, segundo as especificações previstas no 
Anexo I do Edital (Termo de Referência), que passa a fazer parte integrante do 

presente Edital, vencedora do Processo Licitatório nº 037/2023 e Pregão Presencial 
007/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri – MG, para todos os fins 
de direito. 

 
Município de Minduri – MG, em 30 de Março de 2023. 

 

 
 

 
 

DANIEL DE AMORIM FREITAS 

Pregoeiro Oficial 
 


